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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Ollvelra Garcez" 

DECRETO Nº 4.650 DE 25 DE MAIO DE 2004 

DlsplJ• sollnl • C.mpanh• da SolidllriedadfJ li 
Coop111'811W da C•t.ldolU da Milteli'ais 
Rlcldlvels da Assis- COOCASSIS. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito do Munlclplo de Assis, Estado de Slo 
Paulo, no uso de suas atrtbulQÕBs legals e considerando o disposto na Lei Municipal n• 4.345, de 12 
de agosto de 2003, 

Art.1" 

11º 

§2" 

Art. 2• 

Art. 3• 

DECRETA: 

Todo e qualquer material produzido nos diversos departamentos das 
Secretarias Municipais e que tenha a destinação final o lixo, deverá ser 
separado para slll' doado à Cooperativa de Caladores de Materiais Reclclévels 
de Assis - COOCASSIS, numa iniciativa solidária de colaboração com os 
caladores de materiais reaclévels daquela Cooperativa. 

Os mal:eriais a que se refere o 'caput', podim ser papéis, plllistleoe, latas, vidros 
e outros passiveis de serem reciclados. 

Os responsévels pelos departamentos deverlo tomar as providãncias 
necessértas para o melhor aproveitamento e acondicion.,,ento do material a 
ser doado. 

A COOCASSIS devenli providenciar os meios necess.ilrtos para recolhhlento do 
material que senli disponibilizado para a doação . 

Este Decreto entrara em vigor na data de su.a publicação. 

Revogam-se as disposições em contnilio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de maio de 2004. 
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Prefeito Muni;ipal 

urldicos 
em 25 de maio de 2004. 
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